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PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
                     
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CAMPO  REDONDO/RN,  pessoa
jur ídica  de  direi to  públ ico,  inscr i ta  no  CNPJ/MF  nº
09.079.302/0001-71,  com sede na Av.  Senador João Câmara,  nº
132,  Centro,  Campo  Redondo/RN,  CEP  59.230-000,  doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Vereador
Presidente, Sr. LUIZ ANTONIO DA COSTA BEZERRA, residente e
domiciliado no Município de Campo Redondo/RN, resolve celebrar
o presente Termo de Prorrogação de Vigência, com fundamento no
Processo Administrativo Licitatório n.º 000001/2025 – CMCR/RN,
para  prorrogar  a  vigência  da  contratação,  que  se  regerá  pelas
normas da Lei nº 14.133/2021, suas alterações, e pelas cláusulas e
condições seguintes:
1.1.  Fica  prorrogada  a  vigência  da  contratação  firmada  com a
Companhia  Energética  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  –
COSERN, inscrita no CNPJ nº 08.324.196/0001-81, até 16/01/2027,
perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) meses.
1.2. O presente Termo de Prorrogação de Vigência será publicado
na  Imprensa  Oficial  da  Federação  das  Câmaras  Municipais  do
Estado do Rio Grande do Norte (FECAM/RN), em obediência ao
disposto  no §1º  do art.  89 da Lei  nº  14.133/2021,  e  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em conformidade com o
inciso II do art. 89 da mesma Lei.
1.3.  Ficam  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
definidas no Processo Administrativo Licitatório n.º 000001/2025 –
CMCR/RN.
 
Campo Redondo/RN, 16 de janeiro de 2026.
 
 
_________________________________________
LUIZ ANTONIO DA COSTA BEZERRA
Vereador Presidente
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